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DECRETO Nº 908/2017 
 
 

Exonera Encarregado de Setor, e dá outras 
providências. 
 
O Prefeito Municipal de Vila Pavão, Estado do 
Espírito Santo, no uso de suas atribuições 
legais, 

 
 
  RESOLVE: 
 
   
  Art. 1o – Exonerar a Srª. LECI ABREU RODRIGUES, brasileira, 
solteira, portadora da CI/RG nº 17.476.117 SSP/MG, inscrita no CPF sob o nº 
081.215.527-02, filha de Pedro Abreu Rodrigues e Corinta Tomaz Rodrigues, 
residente e domiciliada à Rua Rodolfo Magewiski, s/nº, Bairro Nova Munique, 
município de Vila Pavão/ES, CEP: 29.843-000, do cargo comissionado de 
ENCARREGADO DE SETOR, Referência CC-3, lotada no Gabinete do 
Prefeito – Setor de Protocolo, a partir desta data. 
 
  Art. 2o – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 
 
  Gabinete do Prefeito Municipal de Vila Pavão, Estado do Espírito 
Santo, aos 03 dias do mês de janeiro do ano 2017. 
 
 
 
 

IRINEU WUTKE 
Prefeito Municipal 

 


